
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

coNTRATO N" 024/2022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS OUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO
i,IUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE, E DO
OUTRO, A EÍüPRESA LL LOCADORA DE
VEíCULOS EIRELI, DECORRENTE DO
PROCESSO DE ADESÃO DO MUNICIPIO DE
IUALHADOR DO PREGÃO ELETRÔNICO N'
05t2022 ARP 09t2022

1.0. CLAUSULA PRIMEIRA- PREÂMBULO

o FUNDO ÍrtUNtCtPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE, com sede na Av. JÚlio vieira de Andrade, no 42, centro, na
cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, inscrilo no CNPJ sob o N" 1í.757.681/000'l -53, neste ato representâdo pela

Sra. ANA LÍD|A NAsctMENTos DE BARRos, brasileira, portadora do CPF n" 001.324.195€0, RG n" 1225473
SSP/SE, neste ato denominado Órgão Gerenciador, e a empresa LL LoCADORA DE VEíCULOS ElRELl, pessoa

iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n'04.540.77110001-22 com sede à Rua Rio Grande do Sul, n'811, baino
Siqueira Campos, na cidade de Araca.iu/SE, representada neste ato pelo Sr. José Carlos Lima, portador do RG no

31937SSSP/SE e do CPF n" no116. 722.A55-34, doravanle denominada CONTRATADA, pactuam entre si as

cláusulas à seguir:

1.1. FUNDAIIIENTO LEGAL DA ADJUDICAçÂO:

1.1.2. Este conlrato decone do PREGÃO ELETRÔNrcO n 0512022, homologado em 3110312022 em conÍormidade
com o que oonsta no procedimento licitatório em anexo, que Íica Íazendo parte integrante do presente instrumento,

sujeitando-se as partes contratantes às suas cláusulas e às normas da Lei n". 8.666, de 211OG11993, inclusive quanto

aos casos omissos, vinculando-se também, a proposta vencedora ao Edital, bem como o edital que também é parte

integrãnte da presente avença.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO CONTRATO

2.1. Contrataçáo de empresa para SERVIÇOS OE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS, o qual busca atendêr

as necessidaàes do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELo/SE, conÍorme especiÍicaçÕes do ANEXO l-
Termo de Referência, do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES

3.1 - DA CONTRATANTE

3.1 .1. Receber o obieto no prazo e condiçÓes estabelecidas no Edital e seus anexos;

3.1.2. Verificar minuciosamente, no pÍazo Íixado, a coníormidade dos produlos recebidos provisoriamente com as

especiÍicaÉes constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento definitivo;

3..1.3. Comunicar à ContBtada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no ob.ieto

Íomecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

3.1.4. Acompanhar e ,iscalizar o cumprimento das obrigaÉes da contÍatada, através de comissáo/servidor

especialmente designado;

$



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

3.'1.5. Efetuar o pagamento à Contratadâ no valoÍ corespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos,

3.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigagões constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e peíeita execução do obieto e, ainda:

3.2.2. EfeluaÍ a entrega do objeto em peíeitas condiçóes, confoÍme especiÍicaçóes, prazo e local constantes neste
Termo de ReÍerência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicagões
referentes a: marca e procedência;

3.2.4. Subslituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de ReÍerência, o objeto com
avarias ou deÍeitos;

3.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas que antecede a data da êntrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, oom a devida comprovação;

3.2.6. Manter, duÍante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condições de habilitaçáo e quâliÍicação exigidas na licitação;

3-2.7. lndicar preposto para representá-la durante a execuÉo do contrato.

GLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.'1. O prazo de vigência do contrato administrativo será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura; podendo ser
prorogado nos alermos do art. 57, ll da Lei Nacional no 8.666/93.

CLÁUSULA OUINTA- PREçOS, PAGAMENTOS E ALTERAçÃO

S..1. O objeto será fomecido pelo valor global de R385.200,00 (oltentâ e clnco mil e duzentos reals), pagos

conÍorme especifi caçôes abaixo:

$

UNIÁRO DO

ITEM
ÍrlEtlSAL

TOÍAL DO

ÍTEM ANUAL

VALOR POR

vE{cuLo
EilsaL

QTD.
vElcuro

s

ilARCl'/
MODELO

QÍD
itEsEs

UND DESCRIÇÃOITEI*

R$7.100,00 R$ 85.200,00R$7.100,000't
Fiat ducato

2017

Veiculo úilitário, TIPO V/N, ano

não iníerior a 20'17, motorista e

combustÍvel da contratante, motor

mm potência mÍnima 2.3 c,c,

moüdo a diesel, com capacidade

para até 16 (dezesseis)

passageims (incluído o motorista),

equipado mm: ar-condicionado,

12 NIÊS2

3.í.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à oxêcução do presonte Íermo de Contrato, bêm como por qualquer dano câusado a teÍcêiros
em decoÍrência de ato da Corúratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

3.2. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

3.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do obieto, dê acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
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dheÉo hidÉulca, üdÍos, travas e
rúoüsorcs elétricos, rádio cd-

player, com 02 portas de acesso

aos bancos diânteiros, 01 porla de

acesso ao compartimento de
pa$ageirB desüzante na lateral,

em livre

Parágrafo Único - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação da Nota Fiscal
pelo setor competente.

5.?. A Nota Fiscal somente seÉ liberada quando o cumprimento do contratado estiver em total conÍormidade com
as especíÍicaçóes exigidas pelo Município.

5.3. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, creditado em Íavor da Licitante vencedora, após o
fomecimento do obieto, e mediante a apresentação da Nola Fiscal e liberação da mesma pelo Setor compelente.
mêdiante Ordem Bancária na conta Bancária inÍormada pela Contratada.

5.4. O preÇo Íixo e sem reajuste

5.5. As Notas Fiscais deveráo ser emitidas em moeda conente do país

5.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigaçóes financeiras que lhe foram impostas, em ürtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
âo pleito de reajustamênto de preços ou corÍeção monetária.
5.7. O contratado Íca obÍigado a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
lizerem nas compras, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo do contÍato.

CLAÚSULA SEXTA . CLASSIFICAçÁO ORÇAÍIIENTÁRIA

6.1. As despesas decôrÍentes do objeto da presente lici!âção conerão por conta dos rêcursos do contratante, no

orçamento de 2022:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 3OO3 - FUNDO MUN lclpaL oe sÀÚoe

PROJETO/ATIVIDADE
2041 - GEST DAS AÇ ES VOLTADAS A DOS SERVIÇOS
DAATENÇÃO PRIMÁRIA

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

339039 - OUTROS SERVIÇOS DE ÍERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE
RECURSO

16593110 - TRANS
MANUTENÇÃO DAS
ATRENÇÀO PRIMÁRIA

CIAS DE RECURSOS DO
SERVIÇOS PÚBLICOS

BLOCO DE
DE SAÚDE-AÇÔES E

GLAÚSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

7.1. A execuçáo do Conlrâto, será acompanhada e íiscalizada por um ou mais servidores representantes da

CONTRATANTE, especialmente designados pela Secretaria ou departamento Solicitante'

l.Z- Estando o obieto licitado em conformidade, os documentos de cobrança deveráo ser ateslados pela

R$85.200,00
VALOR TOTAT (Oitenta e cinco mil e duzentos reais)

ÍiscalizaÉo do ContÍato e enviados ao Departamênto Financeiro, para o devido pagamento

/



ESTAOO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

CLÁUSULA OTTAVA . PENALIDADES

8,1 . Comete infraÉo edministrativa nos termos da Lei no 10.520, de ?002, a Contratada gue:
8.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em deconência da contrataçâo;
8.1.2. Ensejar o retardamonto da execuçáo do ójelo;
8.1.3. Falhar ou Íraudar na execuçâo do contrato;
8.1.4. Comporlar-se de modo inidôneo;
8.1.5. Cometer fraude Íiscal;
8.2. Pela inexecuÉo total ou paÍcial do obleto deste contrato, a AdministraÉo pode aplicar à CONTRATAOA as
seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que náo acanetem preluÍzos signiÍcativos para a
Contratante;

8.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos Íaltantes, no caso de atraso na entrega;

8.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecuçáo total ou rescisáo por culpa da
contratada:

8.2.4. Multa de 10%, âplicada sobre o valor do contÍato, no caso de recusa injustiÍicada em retirar a Nota de
Empenho;

8.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contralo, por descumprimento de outras obrigaçóes previstas
neste edital e seus anexos.

8.2.6. A mutta será aplicada até o limite dê 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá s€r
descontada dos pagamentos deúdos pelo Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/SE, ou cobrada diretamente da

empresa, amigável ou judicialmente:

8.2.7. Em caso de inexecuçáo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

8.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade adminislrativa pela qual a

Administraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgáos e enüdades da Uniâo, Estados, Di§trito Federal ou Municípios

pelo prazo de até cinco anos:

8.2.9.í. A Sangão de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das

hipóteses previstas como infração administrativa prêústa no TeÍmo de Reíerência.

g.2.10- Declaíação de inidoneidade pâra licitar ou conúatar com a Administraçáo PÚblica, enquanlo peÍdurarem os

motivos determinantes de puniçáo ou âté que sêja promovida a reabilitãção perante a própria autoridade que apliÔou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos preiuízos causados;

g.3. As sançóes previstas neste item poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa.

descontando-a dos pagamsntos a serem eíetuados.

E.4. Também Íicam sujeitas às penalidades do art
profissionais que:

87, lll e lV da Lei n" 8.666, de '1993, as empresas ou

/
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8.4.1. Tenham sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, Íraude Íscal no recolhimento de
quaisquer tribúos;

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitagãoi
8.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a AdministraÉo em úrtude de atos ilícitos praticados

8.5. A aplicação dê qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditfro e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.ô66, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nô 9.784, de 1999.

8.6. As muttas devidas e/ou pre.luízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a seíem pagos, ou
recolhidos em conta especíÍica em favor da ContÍatante, ou cobrados .iudicialmente.

8.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deveÉ ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.7. Caso o valor da mutta não seja suÍlciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
Administração poderá cobrar o valor remanescenle judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

8.8. A autoridade competenle, na aplicaÉo das sançóes, levará em consideraÉo a gravidade da conduta do
inÍÍator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçáo, obsêrvado o princípio da
proporcionalidade.

8.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indÍcios de prática de infraÉo administrativa
tipmcsda pela Lei n' 12.8/+6, de 10 de agosto de 2013, como sto lesivo à sdminislraçào pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilldade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competêntê, com despacho Íundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauraçáo de investigaÉo preliminar ou Processo Administrâtivo de Responsabilização - PAR.

8.10. A apuração ê o.lulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacionalou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administraüva.

8.11. O processamento do PAR não inlerÍere no seguimento regular dos processos administrativos especíÍicos para

apuraçáo da oconência de danos e preruÍzos à Administraçáo Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido poÍ
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agênte público.

B.'12. As penalidades seráo obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União, Estado e MunicÍpio, e no

caso de suspensáo de licitar, o licitante deverá ser descredenciâdo do Cadastro de Fômecedores, por igual perÍodo

sem prejuÍzo das multas previstas neste documento e nas demais cominaçóes legâis.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

9.1 . PôdêÉo ser motivos de rescisáo contÍstual âs hipótesês elencadas no adigo 78 da Lei n" 8.66ô/93.

9.2- A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisáo preüsla nos artigos 77 a 80

da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIIIA - FORO

'10.1. Fica eleito o Foro da Comarce do Munícipio de Riachuelo/SE para dirimir eventuais dúúdas e/ou conflitos

originados pelo presente contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam seÍ

$
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10.2. E por estarem assim aiustados e contrErtados, firmam as pertes o presente Contrato em dues vias de iguais
formas e teor, que váo assinadas pelas partes.

Riachuelo/SE, 0'l de Agosto de 2022.

arnriorrvdue I{TO DE BARROS-
[IUNICIPAL

CONTRATANTE

L DE VEICU EIRELLI
CONTRATADA

Testemunhas.

1

2


